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ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N" A6.602,379/00/01-96

Av. Pref. Vilar Fontentro, 7.1, Centro, Coreaú-CE

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DtSPENSA DE LIC|TAçÃO No. Oí612025-DL

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 2025.08.04.0í

1.í. Consr[ui objero desta CoNTRATAÇÃO PARA PRE
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DE ASSESSORIA E

t4l

s 7pneÂiitauto:

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa juídica de direito público intemo, com sêde à Av.
Preí. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.16&000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, toma público que, ÍealizaÍá Contrataçáo Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos artigo 75,
inciso f l da Lei 14j3312021, Ato da Mesa No OO2|2O24, de 0110312024, e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifeíação de eventuais interessados em
participar do presente processo em busca da administraÉo obter a proposta mais vantajosa,
observadas as datas e hoÉrios discriminados a sêguir:

,I.0. DO OBJETO:
STAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JUNTO A
OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE.
1.2. Compôem este Edital, além das condiÉês específicas, os seguintes doormentos:
1 .2.1 - Anexo I Tenrp de Referência;
1 .2.2 - Anexo ll DocuÍnentação da empresâ a ser Contratada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
í .2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participaçáo na presênte dispensa se daÉ mediante o enüo de proposta de preços e
documentos de habilitaçáo pelo link disponível no site da Cámara Municipal de Coreaú,
disponivel em: httDs:/ ,vww.cÍncoreau.ce.oov.br/, na aba Transparência, em seguida nos
botÕes: "Licitaçôes' -> "ContrataÉo Direta - Lei 14.133n02í", o envio seÉ pelo email:
câmara@cm@reau.cê.oov.br.

2.1 .1 . Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de ContrataÉo Direta e seu(s) anêxo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com podêres expressos
para recêbêr citação e responder administrativa ou judicialmente:
2.1.4. Não poderá participar empÍesa que não êxplore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitaÉo.

e

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 04togt2025
DATA LIMITE
APRESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

07lOBl2O25, até às 24:00h.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas dêverão sêr encaminhadas para o
email : cámara(Ocmcrreau.ce.qov.br, de a@rdo com
o § 2'do art. 160 do Ato da Mesa n" 00212O24, de
01n3i2024.
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cÂuana MuNrcrPAL DE conenú
CNPJ N' 06.602,379/0001 -96

Av. PÍef. Vilâr Fontenele, 7t Centro, CoÍeaú-CE

2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaÍadas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas dê licitãr, ou contratar com a administraçáo pública, ou com
qualquer dê seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional dê Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnêlêgibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedaçôês:
a) autor do antepoeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a contrataçáo vêrsar sobre obra, serviços ou Íomecimento de bens a ele
relacionados:
b) empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou emprêsa da qual o autor do projeto sêja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, rêsponúvel técnico ou subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra,
serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se enconlre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquelê que mantenhâ víndJlo dê naturêzã técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigêntê do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempênhe funÉo na licitação ou atue na flscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conconendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do aviso,
tenha sido condenada judicialmentê, com trânsito êm julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissâo de trabalhadorês a condi@es análogas às dê escravo ou por
contrataçáo de adolêscentes nos casos vedados pela legislação tÍabalhista
2.2.1. Equiparam-sê aos autorês do projêto as emprêsas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. apliâ-se o disposto na allnea 'c' também ao fomecedor que atue em substituiçáo a
outra pessoa, física ou jurídicâ, com o intuito de burlara efetividade da sançâo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilizaÉo traudulênta da personalidadê jurídica do fomecedor;
2.2.3. orcanizaÉes da Sociedade Civil dê lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 461201 4-T CU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0, DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despêsas decorÍêntes desta contratação estão programadas em dotaÉo
orçâmentária própria, prevista no orçamento do Poder Exeetivo, para exercicio de 2025,
na classiÍicação:
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A: 01.01.01.031.000í.2.001 - (MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA);
c) FONTE DE RECURSO: 15OOOO00O0 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.
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ESTADO DO CEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N" 06.602,379/00Ur-96

Av. Preí. Vilar Fonten(kr. ã, CentÍo, Corcaú-CE

4.0. DO VALOR ESTIMADO:
4.1. O valor global estimàdo para contrataÉo será de R$ 61.4í0,00 (Sessenta e um mil
quatrocêntos e dez reais).

q]

t
PREÇO MÉDrc

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO UNO QTD VR, UNIT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TECNICOS ADMINISTRATIVOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIAJUNTO A
OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAU/CE.

MÊS 12 R$ 5.íí7,50 R$ 61 .410,00

VALOR GLOBAL R$ 61.4í0,00

5.0. PERÍODO NT HABILIT E PROPOSTA

5.1. A presente Íicará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 ORÊS) DlAs Úrets, a partir da
datâ da diwlgaçáo no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser
enclminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.bP no site da Câmara
Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃ O DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em oÍiginal, por ópia simplês ou sêndo acêita a autenticaÉo digital
6.2. A proponente deverá aprêsêntar doqrmentos de habilitaçáo junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Refeéncia.

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.í. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital sêrão desconsideradas julgando-se pela sua desdassificaçáo.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos sêrviços não poderá ultrapassar
o valordo orçamento da CáÍnara previsto no item 4. í.í do êdital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0í (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conteí
no mínimo:

a) A indicaçao da .azáo social da licltante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e êndeÍeÇo completo deveÉ ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitaçáo. São facultativas as informações dos dados referentes ao número
de banco, agência ê conta coÍrente nêsta etapa da licitaçáo, sêndo obrigatória,
posterioÍmentê, para assinatura do contrato.
b) Os preços pÍopostos serão de êxdusiva responsabilidade da licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaÉo de eno,
omissáo ou qualquer outro argumênto não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforme o c.lso, expressa em Real (R$), em algarismos e por erÍenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitaÉo,
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, taxas, tretes, sêguros, deslocámenlos de pessoal, e quaisquer outros
qistos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a
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cÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N' M.602.379/0001-96

Av. PÍef. Vildr Fontenele, 7{, Centro, Corcaú-CE

prestação dos serviços, crnstiantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos
com os serviços necessários à execuÉo do objeto em perfeitas condiçóes a
manutenÉo dos serviços.
d) Oconendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de ContrataÉo(a) proceder às mneções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por represêntantê, legalmente
constitu ído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sesserÍa) dias, a contar da data
da abertura do envelope, sendo este con§derado como válido, no câso de omissão.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e exlenso, pÍevalecerá o eíenso. Náo sêrá permitido alteraÍ
valor da proposta por eÍTo, sêndo o mesmo desclassificado.
7.í.4. Os preços constântês da proposta do licitante dêverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao aÍredondamento ou desprezar os
números após as duas €sas decimais dos cêntavos, ê dêverão ser cotados em moeda
coÍrenle nacional.
7.í.5. Os pÍeços propostos sêráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo dos mesmos, sob alegaÇáo de eno,
omissáo ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.
7.1 .6. A apresentaÉo da proposta de preços implica na ciência daÍa de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificaçáo dos serviços e as condiçÕes de
participaÉo, competição, julgamento e foÍmalização da dispensa, bem como a aceitaÉo e
sujeiçáo integral ás suas disposições e à legislaÉo aplicável lei 14.133121.
7.2. Será desclassificada a proposta vêncêdorâ quê:
7 .2.1 . contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às espêciÍicações técnicas pormenorizadas neste âviso ou em sêus
anexos;
7 .2.3. aprêsentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prêço máximo definido
para a contratâÉo;
7 .2.4. não tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
7.2.5. apÍesentar desconformidade com guaisquer outras êxigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomêcedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para exeoJtar a contento o objeto, seÉ considerada inexequÍvel a proposta de
preços ou menor lance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respeciivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa nâo tenha eslabelecido limites mínimos, excêto quando se
referirêm a materiais e instalações de propriêdade do póprio fomecedor, para os quais êle
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
Íixados em instrumêntos de caÉter normâlivo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Ltq

8,0. DO JULGAMENTO
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8.1. Encerrada o prazo para rêcebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, seÉ verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar,.ou
sêja, a quê apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatabilidade dG
preço em relaçáo ao estipulado para a contÍatação, bem como os documentos de habilitação
apresentados.
8.2. No câso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela AdministraÉo,
seÉ declarada desdassiÍicada e verificada pela oÍdem de classificação o segundo lugar e
assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condiçôes do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado seÉ registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, sê necêssário, de
documêntos complementarês, @nforme o c€rso-

8.5. Se houver indícios de inexequibilidadê da proposta de preço, ou em cítso da
necessidade de esdarecimentos complementares, podeÉo ser efetuadas diligências, para
que a empresâ comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins dê análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicâções do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor rêquisitânte do serviço ou da área
especiâlizâda no objeto.
8.7. Sê a proposta vencedora for desclâssificada, seÉ examinada a proposta ou lance
subsêquente, e, assim sucessivaÍnente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, sê iniciará a fase de habilitaçáo,
observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1 . O pagamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante âprêsentaçáo de nota Íiscal
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. PaÂ realização dos pagamentos, o licitante ven@dor deverá manter a rêgularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

10.0. DAS DISPOSI cÕES GERAIS:
10.1. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente procêsso, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato suPerveniente,
devidamente justifi cado.
í 0.2. A Cámara Municipal deveÉ anulâr o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontêcer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulaÉo do prêsente procedimênto, não gera direito à indenizaÉo, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lêi Fedêral no 14.133121 .

10-4. Após a fase de dassificaçáo das propostas, náo cabe desistência desta, salvo por
motivo justo deconente de fato supêrvêniente, mediante solicitação do proponente e acêito
pela Cámâra Municipal.

h

Ar__

COREAÚ (CE),04 de Agosto de 2025.

Átt/*r.u Uil/,e,,^ {- í"-*r/,/fu
,ÁNTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ANEXO I - TERi,IO DE REFERÊNCIA

TERI'O DE REFERÊNC|A

\b

1, DO OBJETO: h
1.1. CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO A OUVIDORIA OA
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE, de acordo com o detalhamento abaixo:

PREÇO MÉDlo

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO UND QTD vR. uNtT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TECNICOS ADMINISTRATIVOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO
A OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE COREAU/CE.

MÊS 12 R$ 5.117,50 R$ 61.410,00

VALOR GLOBAL R§ 61.410,00

e

@

pEscRrcÃo Dos sERvrcos

1. ESPECTFICAÇÔES DO OBJETO:

a) PrestaÉo de serviços de assessoria e consultoria administrativa paÍa uma maior
segurança aos gestores quanto ao cumprimento de prazos com a clas§ificaÉo
correta das manifestaçóes, de acordo com a Lei de Acesso à lnformaçáo,
buscando desburocratizar o serviço manual de protocolo, qual seja: o envio e
recebimento de documentos, relatórios, pareceres, poetos, reclamaçóes,
sugestôes, críticas, denúncias, etc., dispondo, modernamente, deste serviço a
partir do login, e, posteÍionnenle, sêndo encaminhado para a pasta, Comissáo ou
vereador, correspondenle ao que Íora protocolizado, fazendo jus aos pÍincÍpios da
economicidade, celeridade e transparência;

b) Realizar acompanhaÍnênto de lodo histórico de movimentaÉo dos atendimentos
através de estatíslicas;

c) Realizar reuniões periódicas com o Ouvidor, discutindo sobÍe os protocolos feitos,
ss encaminhamentos, as soluçóes e as conclusóes;

d) Prestar supoÉe técnico a Ouvidoria, home offrce, em jornada comercial diária e
presencialmente quando nêcessário, üsando dirimir quaisquer dúvidas sobre os
protocolos efetuados;

e) Fomentar o diálogo entre comunidade e Poder Legislativo, de forma que, se
imprescindível, levem-se os questionamentos aos Poderes Executivos e
Judiciário, nas suas modalidades direta e indiretâ, objetivando uma mediaÉo
mais célere, transparente e com fundamentos balizados na Lei de Acesso à
lnformaÉo;

0 Assessorar a Ouvidoria nas Audiências Públicas, de modo a incentivar a
paÍticipaçáo popular nas decisóes administrativas da gestêio e assim, divulgar a
transparência da Administração, promovendo a cultura de acesso à transparência
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s)

na Administraçáo Pública e conscientizando sobre o direito fundamentâl dê
ac€sso à informaçáo;
Publicar constantemente quadros evolutivos de avaliaÉo do serviço público dêsta
Casa prestado à populaÉo;
Assessorar na elaboraçáo do planejamento anual da Ouvidoria;
AssessoÍar no Fluxo da comunicaÉo interna da Ouvidoria;
Treinamento e capacitaçáo dos agentes desta Casa Legislativa nos seguintes
temas: Lei Federal no '12.52712011 (Lei de Acesso a lnformaçáo), Lei
Complementar no 131/2009 (Ouvidoria como instrumento de Gestáo e
Comunicaçáo), Lei Federal no 13.460/2017 (Lei de deÍesa do usuário do serviço
Público), Lei Estadual n" 15.17512012, Lei Federal n' 13.726120íI (Lei da
Desburocratizaçáo) no ente público.

t(t

h
h)
i)

)

2. METODOLOG]A DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:

Para os serviços, objeto deste poeto básico deverá ser disponibilizados de forma
presencial, na sede da CAMARA, e náo presencial, os profissionais abaixo
especificados:
a) 01 (um) profissional de nível superior, administrador, devidamente reconhecido pelo
CRA - Conselho Regional de Administraçáo, com experiência comprovada para o objeto
desta contrataçáo.

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Requisitos da Contratação:

. Especialização Técnica: A empresa contratada deve possuir
experiência comprovada em assessoria e consultoria administrativa para órgáos
públicos, especialmente no âmbito de Ouvidorias, garantindo capacitaçáo técnica
adequada.. Apoio à Ouvidoria: Serviços para melhorar os processos de
atendimento, gestáo de demandas e relatórios estatisticos relacionados à Lei de Acesso
à lnformaçáo (Lei no 12.52712011).. Conformidade Legal: Atender às normas aplicáveis, incluindo a Lei
Geral de Proteçáo de Dados (Lei no 13.709i2018) e Lei no 14.13312021.

. Capacitação: Realizaçáo de treinamentos para os servidores da
Ouvidoria sobre boas práticas de atendimento e gestáo.

. Têcnologia de Apoio: DisponibilizaÉo de sistemas informatizados, caso
necessário, para organizar as demandas recebidas pela Ouvidoria.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 . A presente contrataçáo justiíÍca-se pela necessidade da Câmara Municipal em
atender o seu planejamento estratégico para o exercício 2025, visando o bom
planejamento dos recursos oriundos desta Câmara Municipal e para o pleno
atendimento às necessidades básicas e considerando a necessidade de
assêssoria/consultoria em ouvidoÍia da Casa Legislativa, afim de desenvolver
manifestaçóes dâ sociedade em geral; o apoio técnico para a Ouvidoria como uma
ferramenta de gestáo, possibilita ao gestor, por meio de relatóÍios e análises de

:-:-\
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indicadores quantitativos e qualilativos, conhecerem a percepçáo da populaÉo frente
aos serviços públicos prestados, mensurando sua efetividade e identificando seus
pontos criticos na busca de informaçóes, como fenamenta que garantam a
transparência e o controle social das açôes públicas. Nesse contexto, a consultoria junto
à Ouvidoria Legislativa, busca manter por meio do diálogo, estreitando e fortalecendo
sua relaçáo do cidadáo com as instituições.

4. OBJETIVOS:
4.1. A soruÉo visa CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
TECNICOS ADMINISTRATIVOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO A
ouvlDoRlA DA CÂMARA MUN|C|PAL DE COREAU/CE, sendo a imptementaçáo
deste serviço crucial para o bom andamento das atividades administrativas do govemo
municipal de Coreaú/CE, haja vista â necessidâde de:

. Melhoria da Qualidade do Atendimento: Garantir que a Ouvidoria
alenda aos cidadáos de forma ágil, transparente e eficiente.. Organização e Agilidade: Estruturar os processos internos da
Ouvidoria, otimizando o fluxo de informaçóes e atendimentos.. Relatórios Consistentes: Elaborar relatórios precisos e detalhados para
subsidiar a tomada de decisôes da Câmara Municipal.. Conformidade Legal: Assegurar que todas as atividades da Ouvidoria
estejam em conformidade com as normas aplicáveis.. Fortalecimênto da Transparência: Tornar a Ouvidoria um canal efetivo
de participaÉo e controle sociâ|, promovendo a confiança da populaçáo.

5. ENTREGA E CRIÉRioS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execuÇáo:
5.1.1. O prazo de execuçáo dos serviços é de 12 (doze) meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contráo ou lnstrumento equivalente.
5.'í.2. Cumprida a obrigaçáo, o objeto da licitaçáo será recebido:
5.í.2.'1. Mediante termo, os serviços seráo recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para
acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas
partes em até 10 (dez) dias úteis da prestaçáo do serviço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em ate 15 (QUINZE) dias úteis da
emissão do Termo de RecebiÍnento Provisório, pelo(s) servidor(es) responúvel(eis)
designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú, mediante termo circunslanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria que
comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais.
5.1.2.2.1 . O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificaçáo da adequação do serviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condiçôes de prestaÉo e validaÉo, de modo que a CONTRATADA
faça os ajustes necessários de coneÉo, ou apresente as justificativas peÍlinentes a
avaliaÉo realizada.
5.'1.3. A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.

\{í
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6. DAs cor{DrÇôEs DE ExEcuçÃo oos sERvrÇos:
6. 1 . Disponibilizar a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TECNICOS ADMINISTRATIVOS
DE ASSESSoRTA E coNSULToRTA JUNTo A ouvrDoRrA on cÂuRRn uuNrcrpAL
DE COREAU/CE., conforme ETP, devendo iniciar a execuÉo no pr.vo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do Íecebimento da Ordem de Serviço.
6.2. Disponibilizar na prestaçáo dos serviços somente profissionais devidamente
habilitados, devendo a emprese possuir todas as licenças de funcionamento previstas
na legislaÉo brasileira, isentando a Câmara Municipal de Coreaú de qualquer despesa
adicional.

7. VIGÊNC|A E PRORROGAçÃO
7.1. O pÍazo de vigência da contrataÉo e de 12 (doze) meses, com início na data de
_l_l_ e encenamento em I I , podendo ser pronogados
sucessivamente, respeitada a ügência máxima decenal, desde que haja previsáo em
edital e que a autoridedê competente ateste que as condiçôes e os pÍeços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o contÍatado ou a
extinÉo contrâtual sem ônus para qualquer das parles.
7.2. A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de gue as condiçóes e os preços peÍrnanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociaçáo com o contÍatado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no pÍocesso que a forma de prestaçáo dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discona sobre a execuÉo do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados Íegularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrilo, de que a AdministÍaçáo mantém
interesse na realizaçáo do seÍviço;

d) Haja manifestaçáo expressa do contratado inÍormando o interesse na
pronogaçáo;

e) Sêja comprovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de
habilitaÉo.
7.3. O contratado náo tem dirêito subjetivo à prorrogaçfu contratual.
7.4. A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo
aditivo.
7.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuâis, os custos náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contrataçáo deveráo ser
reduzidos ou eliminados como condiÉo para a renovação.
7.6. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançôes de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, obsêrvadas as abrangências de aplicaçáo.

8. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

he

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) seMços a nota fiscal/fatura náo for aceita pela Ê
AdministraÉo,devidoairregularidadesemseupreenchimento,seráprocêdidaasuâ.>,
devoluÉo para as necessárias correçóes. Somênte após a reapresentaçáo do
documento, devidamente corÍigido, e obseNados outros procedimentos, se
necessários, procederá à Administraçáo ao recebimento provisório do(s) seÍviço(s).
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8.í. A prêstação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente
pela Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro
Iocal, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da ContÍatante, com
vistas a assegurar as condições imprescindíveis e especificas da execuçáo dos
serviços.

9. DA SEGURANçA E DO SIGILO
9.1. A CONTRATADA seÉ responsável pela segurança, guarda, manutençáo e
integridade dos dados, programas e procedimentos fisicos de armazenamento e
transporte das informaçôes existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em
conformidade com a legislaÉo vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relaçâo aos dados, informaçóes ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
civil e criminalmente por sua indevida divulgaçáo e/ou incoÍeta ou descuidada
utilizaçáo.

Ç0 ,.
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í0. Dos REcuRSos oRçAÍrrENTÁilOS
10.1. As despesas dêcorÍentes desta contrataçáo estáo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exêrcicio de
2025, na classificaçáo:
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn: 01.01.01.031.0001.2.00r - (MANUTENÇÃO E
FUNCTONAMENTO DAS ATTVTDADES LEGTSLATTVAS);
b) ELEMEI.ITO PE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA);
C) FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO . RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE
IMPOSTOS.

1í. CONCLUSÃO
11.1. Do exposto, conclui-se que o objeto da contrataçáo amolda-se aos pressupostos
legais de Contrataçáo Direta por Dispensa de LicitaÉo, com critério de julgamento
MENOR PREçO POR ITEÍtr, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.133/2021, Ato da
Mesa No oo2l2o24, de o1lg3l2o24, devendo ser encaminhado o presente procêsso
Administrativo à Comissáo de ContrataÉo para demais proüdências e continuidade do
processo de contrataçáo, na forma da Lei.

coREAÚ-CE,_de de2025.

@

Ordenador de Despesas
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ANEXO II . DOCUMENTAÇÃO OA Ei'PRESA A SER CONTRATADA ç IeJ,

HABILITACÂO JURíDICA:
l) No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se trâtandô de _

microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condiçáo de Microempreendedor
lndiüdual - CCMEI, cuja aceilaçáo ficará condicionada à veriÍicâÉo da autenticidade no
sítio www. poÍtaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, eslatuto ou conlrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial: inclusive com as
alteraçóes contratuais, se houver ou da consolidação; lnscriçáo do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleiçáo de seus
administradores, no cÍrso de sociedade por aÇóes; Prova da diretoria em exercicio, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorizaÉo, em sêndo o caso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país.

ll) COPIA DE OOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Adminiírador ou do
titular da empresâ, ou presidente da coopêrativa, confoÍme o calso;

REGULARIDADE FISCAL
l) Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
ll) Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal ou estâdual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contÍatual;
lll) Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Íorma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovaçâo de regularidade para cpm a Fazenda Estadual deveÍá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Díüda Atíva Estadual;
Vl) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situaçáo regular pêrante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, akaves de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS e;
Vlll) Prova de situaÉo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpre a proibiçáo prevista no inciso XXXlll do art. 7o da Constituiçáo
FedeÍal. - ou seja, de que não uüliza tÍebalho de menor de dezoito anos êm
atividades notumas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoze
anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o caÍimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da Íirma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possivel. ldentiÍicar quem assinou.

QUALIFICACÃO ÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCN]COOPERACIONAL

t
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l) CAPACITAçÃO TÉCNTOOPERACIONAL - Comprovaçáo de experiência na
execução de objeto de mesmo carâer e de igual complexidade ou superior, por meio
de um ou mais'Atestados' e/ou 'Certidóes' fornecido(s) por pessoâ(s) jurídica(s) de
direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.
ll) CAPACITAÇAO TECNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir,
como responsáveltécnico, em seu quadro permanente, na data da licitaçáo, profissional
de nível superior: Administrador, inscrito no CRA - Conselho Regional de Administraçáo,
vedada a participaÉo de proÍissional como responsável técnico de mais de uma
licitante, caso em que, constatado tal fato, deveÉ o profissional optar por uma das
licitantes, inabilitandcse as demais, sob pena de inabilitaçáo sumária de todas as
crnconentes. Entend+se, como pertencente ao quadro permanente:

l) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício
através de cópia da "Fichâ ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho
e Previdência Social - CTPS.

ll) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através
de cópia do Contrato social e aditivos, se hourer, devidamentê regislrado(s) na Junta
Comercial.

lll) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçáo de
serviço, vigente na data de abertura deste certame, cêlebrado de acordo com a

legislaçáo civil comum.

lll) Compromisso de participaçáo do profissional indicado pela licitante para a equipe
técnica, no qual o mesmo declare que participará, a serviço da proponente, dos serviços
objeto desta liciteçáo.
lV) Declaração do foÍnecedor atestando que conhece todas as informaÉes e condiçóes
locais para o cumprimento das obriga@es objáo da contrataÉo.

QUALIFICACÂO ECONOMICO.FINANCEIRO
l) Balanço patrimonial e demonslraçôes contábeis (DRE) do último exercício Íiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente regi§rado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos deüdamente registrados na Junta Comercial, as eÍnpÍesas
optantes pelo Simples Nacional, ficam dispensadas da apresentaçáo de Balanço, desde
que apresente docu mento amprcb atôio.

5L_
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ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

a cÂulm uuNrcrPAL oe coaelú.
Ao setor dê

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitaçáo no

com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sêssênta) dias.

/CE, XX de XX)«X)«XXX de 2025

Responsável Legal

CÂuena MUNICIPAL DE COREAÚ

rsreoo oo cE^l,nÁ

CNPJ N' 06.60237910001-96
Av. PÍeí. Vildr Fontenele, 74, C€ntÍo, Coreaú{E

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECIFTCAÇÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNTCOS
ADMINISTRATIVOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JUNTO A OUVIDORIA DA
CÂMARA MUNIcIPAL DE CoREAÚ/CE.

MÊS 12

VALOR GLOBAL
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ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

5t-r
C

t{ e

TERMo DE coNTRATo - coNTRATAÇÃo DIRETA (LEl No í4.133/2í)
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE
FAZEM ENTRE st A cÂMARA MUNICIPAL DE

coRrlú E A EMPRESA

A Câmara Municipal de coreaú, pessoa jurÍdica de direito público intemo, com sede à Av.

Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.16G000 inscrito no CNPJ/MF sob o

n" 06.602.379/000í -96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal sr.
aNrÔNlo wlLLlAM FERNANDES MACHADO, inscíto no cPF sob o n'026.4í4.553{0,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a (NOME

E eUALtFtCAÇÂO), no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo

em vista o quáconsta no Processo AdministÍativo no ........................-..... e em observância

às disposiçdes da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no 00212024, de 0110312024,

resolvàm cêlêbrar o presente Termo de Contrato, deconente da Dispensa de LicitaÉo n.

.../..., mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
í.1. O obieto do Dresente instrumento é a CONTRATAçÃO PARA PRESTAçAO DE

sERVIÇós oe rÉcrurcos aDMtNtsrRATlvos oE ASsEssoRlA E coNsuLToRlA
.lururo l ouvlDoRlA DA CÀMARA MUNICIPAL OS COReeÚlce' nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.
1 .2. Objeto da contrataçáo:

,|

2

1.3. São anexos a êste instrumênto e ünculam êsta contrataçáo, independentêmente

de transcÍiÉo:
í .3.1. O Termo de Referência que embasou a contrataÉo;
1.3.2. O Edital de Licitaçáo, a AutorizaÉo de ContrataÉo Direta e/ou o Aviso

de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
I .3.3. A Proposta do Contratâdo; e
1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA -vtcÊNcn E PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência de contratação é dê 12 (dozo) meses, com início na data de

t I e encerramento em t I , pronogável na forma dos

artigos 106 e í07 da Lei n' 14.13312021.
2.1.1.A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade compêtente, de que as condiÉes e os preços permanecem

vantajosos para a Administraçáo, permiüda a negociação com o contratado

clÁusuu rencEtRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e

concliçÕeã de conclusáó, entrega, obsêrvaçáo e recebimento deÍinitivo constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3

ITEM ESPECIFICAÇÃo UND OTDE VALOR
UNlTÁRrc

VALOR
TOTAL
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,b
l. cúusum euARrA-suBcoNrRATAçÃo

4.1. Não sêrá âdmitida a subcontrataÉo do objeto contratual

s. cúusut-l outNTA - PAGAMENTo
5.1. PREÇO

5.1.í. O valortotal da contrataçáo é de R$.......... (.... )
5.1 .2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da exêcução do obieto, indu§ve tributos e/ou impostos, êncargos sociais'
trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objêto da contrataÉo.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contrâtado dependeráo dos quantitativos de seNiços eÍetivamênte prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cÍédito em banco,

agência e conta conente indicados pelo contrâtado.
52.2. SeÉ considerada datâ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagarnento.
5.2.3. Justificamos a náo adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75' § 4o, da

Lei no 14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de

rêgulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal

sistemática pôlas instituiçôes Íinanceiras legalmenle estabelecidas na sede do municipio.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de âté 30 (trinta) dias' contiados do

recebimento da Nota FiscaliFatura.
5.3.2. Considera-se oconido o recêbimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execuÉo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contrâtado serão

atualizados monetariarnênte entre o termo final do prazo de pagamento até a datâ de sua

efeüva Íealizaçáo, mediante aplicação do índice IPCA-E de coneÉo monetária.

s.4. coNDrçÕEs DE PAGAMENTO
5.4.í. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura seÉ pÍêcedida do recebimento definitivo do

objêto da contrataÉo, confoíme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devêÉ comunicar a empresa
para que êmita a nota fiscal ou fatura com o valoÍ exato dirnensionado.
5.4.3. b setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentadà expressa os elementos necessários ê essenciais do documento, tais

como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o peíodo respectivo de execuÉo do contralo;
e) o valora Pagar; e

0 eventual destaque do valor de rêtençóes tributárias cabíveis.
5.4.4. Havêndo eno na apresentaÉo da Nota FiscauFatura, ou circunstância que impeça

a liquidaçáo da despesa, o pagâmento ficaÉ sobrestado até que o contratado providencie

)
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as medidas saneadoÍ:rs. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sê-á após a...-
comprovaçáo da regularização da situaÉo, não acanetando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios
eletrônicos oÍiciais ou à dooirnentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Preúamente à emissão de nola de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para: a) vêrificar a ínanutençáo das
condiçõês de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível Íazáo que impeça a
participação em licitaÉo, no âmbito do órgáo ou êntidade, proibiÉo de contralar com o
Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios elêtrônicos oficiais, a §tuaçáo de irÍegularidade
do contratado, será providenciada sua notificâção, poÍ escÍito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesíno prazo, aprêsente sua defesa. O
prazo podêrá ser proÍrogado uma vez, poÍ igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contrâtantê deverá comunicar aos órgãos rêsponsávêis pêla fiscâlizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagaÍnento a sêr efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para gar€intir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegularidade, o cont?tante devêrá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada
ao contÍatado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a êfetiva exêcuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pêla rescisão do contrato, cÉrso o @ntratado não
regulaÍize sua situação junto aos sitios eletrônicos oficiais.
5.4.11 . Quando do pagamênto, seÉ efetuada a retençáo tributária prevista na legislação
apliével.
5.4.11 .1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
5.4.12. O contratado regulaÍrnentê optanlê pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no í23, de 2006, não softeÉ a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaÉo de comprovaçáo, por mêio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida Lei Complementar.

6. CúUSULA SEXTA - REÀJUSTE
6.1. Os preços inicialmente cont?tados são Íixos e inêajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçaÍrEnto esümado, em _lJ_ (DD/M[4/AAAA)
6.2. Após o inteÍÍegno de um ano, e indêpendentemente de pêdido do Contrâtado, os
preços iniciais seÉo Íeajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA-E de coneÉo monetária, exdusivaÍnente para as obrigaçóes iniciadas e
concluídas após a ocDÍrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intênegno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não diwlgaçáo do(s) índicê (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância caldilada pela última variaÉo
conhecida, liquidando a diferênça coírespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

>9

Í,ffil\\4J

v



{

5?-i
h

/
ç

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriarnente, o(s) defi nitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sêrá(âo) adotado(s), em
substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
6.7. Na ausência de preüsáo lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índicê oficial, para rêajustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo
aditivo.
6.8. O reajuste sêrá realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉflMA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE
7.1 . São obrigações do Contratante:

7.1 .1 . Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contÍato ê sêus anexos;
7.1.2. Receber o obj€to no prazo e condiçóes estabelecidas no Têrmo de
Referência:
7.1.3. Notificar o funtratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçôes
veriftcadas no objeto fomecido, para que sêia por ele substituído, reparado ou
conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar ê Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das
obrigaçÕes pelo Contrâtado;
7.í.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao
fomecimento do objêto, no pÍ:rzo, forma e condiçÕes estabêlêcidos no presente
Contratot
7.1 .6. Aplicar ao Contrâtado sanções motivadas pela inexedçáo total ou parciâl
do Contrato;
7.í.7. Cientificar o órgáo de representaÉo judicial do órgáo para adoÉo das
medidas cabíveis quando do desolmprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamênte emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à exeançáo do presente Contrato, ressalvados os requeÍimêntos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interêsse para a boa execuçáo do ajuste.

7.1.8.1. Conduida a instruÉo do requerimento, a Administração terá o
prazo dê 30 (trintâ) dias para decidir, admitida a pronogaçáo motivada por
igual pêríodo.

7.í.9. Notificar os emitentes das garântias quanto ao início de processo
administrativo para apuraÉo de descumprimento de dáusulas contraluais-
7.í.10. Comunicar o Contrâtado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.

7.2. A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinatlados à execuÉo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus
êmpregados, prepostos ou subordinados.

8. CúUSULA OITAVA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato, em
seus anexos, âssumindo coÍno exclusivamente seus os riscos ê as despesas
deconêntes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a
seguir dispostas:

MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPI N' 06.602.379/0001,-96

Av. Pr(:t Viler Fontenete, T.Í, Centro, Corcaú-CE
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8. í . í . manter prêposto âcêito pela AdministraÉo no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

8.1 .1.1. A indicação ou a manutenÉo do prêposto da empresa poderá ser
reqrsada pêlo órgáo ou entidade, desde que devidamente juíiÍicáda,
dêvêndo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinaçóes regularês emitidas pêlo fiscal do contrato ou
autoÍidade superior (art. 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados nêcessários, com habilitaÉo e conhecimento
adequâdos, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo
os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveÉo ãtender às recomêndações de boa
técnica e a legislaçáo de regência;
8.1 .4. Reparar, corÍigir, remover, Íeconíruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
sê verific€rem vicios, deÍeitos ou inconeçÕes resultantes da execuçáo ou dos
materiais empregados;
8.'l .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano câusado à AdministraÉo ou
tercêiros, não reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscâlizaÉo ou o
acompanharnento da execr.rÉo contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor coÍrespondente aos danos sofridos:
8.1.6. Não contÍatar, durante a vigência do contrãto, cônjuge, companheiro ou
parente em linhâ reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grâu, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2O21;
8.1.7. Quando não for possívêl a verifiGÉo da regularidade junto aos sitios
eletrônicos oÍiciais, â empresa contrâtada deveÉ entregar ao setor responsável
pela Íiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao dâ prestaÉo
dos serviços, os s€guintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa âos tributos federais e à Dívida
Ativa da Uniáo; 3) certidôes que comprovem a regularidade perantê a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-sê pelo cumprimento das obrigaçôes preüstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrig€çóes trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as deÍnais previstas em legislação
específi€, cuja inadimplência não transferê a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas,
qualquer ocoírência anormal ou acidênte que se verifique no locál dos sêrviços.
8.í.í0. Prestar todo esdarecimento ou informaÉo solicitada pelo Contratante
ou por seus pÍepostos, garantindo-lhês o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçáo do
empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo
esteja sendo executada dê a@rdo com a boâ técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bêns de terceiros.
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8.'1.í2. Promover a guarda, manutenção e vigiláncia de materiais, feÍramentas,
e tudo o que for necesúrio à exeolção do objeto, durante a ügência do
c,ontrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita obsêrvância às normas da legislaçáo
pedinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderês Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos sêNiços ê nas melhorês condiçóês de segurançâ'
higiene ê disciplina.
f .i.í4. Subnreter previamente, por escrito, ao Contratantê, para análise.e
aprovaçào, quaisquer mudanças nos métodos exeoltivos que fujam às

e3pecificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
O.i.tS. Naô permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do Ínenor de dezesseis

anos, exceto na condiçáo de aprendiz paÉ os mâioÍês dê quatoze anos, nem

permitir a utilização do tÍabalho do mênor de dezoito anos em trabalho notumo'
pêrigoso ou insalubrê;
b.1 .i6. Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiÉes exigidas para habilitaçáo na

licitação, ou para qualificação, na contr:rtaçáo direta;
a.t .t z. Cumirir, dúrante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de

cargos pÍêvista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado -da
pre-viocricia social ou paá aprendiz, bem como as reservas de cargos prêüstas

na legislaÉo (art. I 16):
8.t.tá. Cómprovar â reserva dê cargos a quê se rêfere a cláusula acima, no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados que

preenchêram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
b.í.,|9. Guardar sigilo sobre todàs as informa@s obtidas em decoÍrência do

cumprimento do contrato;
g.1 .à0. Arcar com o ônus deconentê de evêntual equívoco no dimensionamento

dosquantitativosdesuaproposta,inclusivequantoaoscustosvaÍiáveis
deconentês de fatores futuros e incêrtos, dêvendo complementáJos, c:lso o

prêvisto inicialmentê em sua proposta não s€ja satisÍatório para o atendimento

ào objeto da contrataÉo, exóeto quando oconer algum dos eventos anolados

no aft. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021.
8.1.21. CumpÍir, além dos postulados legEis ügêntes de âmbito Íederal'

estadual ou municipal, as norrnas de segurança do Contratante;

CúUSULA NONA . OBRIGAçÔES PERTINENTES A LGPO

9.1. As partes deveÉo cumprir â Lei no '13 709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD)'

quanto a todos os dados pêssoais â que tenham acesso em razão do certame ou do

àntrato adminiírativo iue eventuàlmente venha a ser ÍirÍnado, a partir da

apresentaÉodapropostanoprocedimentodecontrataÉo,indepêndentementede
dêdaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÊ as finalidades que

justificaram sêu aoes$ e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 60 da

LGPD.
9.3. É vedado o compartilharnento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipÓtesês

permitidas em Lei.
b.a. n Rdmini"tração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperâÉo firmados ou que vênham a ser celebrados pelo

Contratado.

I

CÂuane MUNICIPAL DE COREAÚ

ESTADO DO CEARÁ

CNPJ N' M.6O2.379/0WL-96
Av. Pref. vrldÍ Fontenele, 7d, CentÍo. Coreaú-CE

\

\

)A--,-u)



6A

h
9.5. Terminado o t?taÍnento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com êxcêçáo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo
aquêlas em que houver necessidadê de guarda de documentaÉo para fins de
comprovaÉo do cumprimento de obrigações legais ou contraluais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
g.6. É dever do contratado orientar e treinar seus êmprêgâdos sobre os deveres,
requisitos e Íesponsabilidadês deconentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá êxigir de suboperadorês e subcontratados o cumprimento dos
deveres da prêsênte cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessâ dáusula,
devendo o Contratado atendêr prontamentê eventuais pêdidos de comprovaçáo
formulados.
9.9. O Contratado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorogável
justiÍicadamente, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusivê quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamênte
aqueles quê sê proponham a armazenaÍ dados pessoais, dêvem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual raíreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsâbilizaÉo, em câso de eventuais omissóes, desvios ou abusos

9.10.í. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilizaÉo desses dados pela Administração
nas hipótesês previstas na LGPD.

9.1'1. O contrato está sujeito a ser alterado nos pÍocêdimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade compêtente, em
especial a ANPD por meio dê opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à âutoridade nâcional.

í0. CúUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

tí, CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete ínfraçáo administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021' o
Contratado que:

a) der causa à inexeanção parcial do contrato;
b) der causa à inêxeqiÉo parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse
coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaÉo exigida para o cêrtamei
ê) não manter a propostâ, salvo em deconência de feto superveniente

devidamente justiÍicado ;

0 náo cElebrar o @ntrato ou náo entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o Íetardamento da exeanção ou da entrêga do objeto da contratação
sem motivo justiÍicado;
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h) apresentar declaração ou docrirnêntaÉo falsa exigida paÍa o certame ou

prestar dedaraÉo falsa durante a dispênsa eletrônica ou exêcuÉo do
contrato;

i) fraudar a contrataÉo ou praticar ato frâudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou @meter fraude de qualquer natuÍêza;
k) praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
l) praticar ato lêsivo pÍeü§o no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o dê agosto de 201 3.

í í.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infra@es administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advortância, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do conlrato,
sempre que não sê justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56,
§2", da Lei)i

ii) lmpodimento do licitaÍ e contÍater, quando praücadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposiÉo dê penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Dêclaração dê inidoneidadê para licitâr e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitêm acima dêste Contrato, bêm
como nas alíneas b, c, d, e, f ê g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. í 56, §5", da Lei)

iv) Multâ:
(1) moratória de 1,0% (um porcento) pordia de atraso injustiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10olo (dez por cento) Pela inobservância
do prazo Íixado pará apÍesentaÉo, suplementaçáo ou reposição da
gaÍantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÉo a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento inêgular de
suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. í37 da Lei n. í4.133,
de 2021.

(3) compensatóÍia de 1oo/o (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecLrção totâl do objeto;

11.3.A âplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à Contratantê (art. 156'

§9")
1í.4.Todas as sânçóes previstas neste Contrato podêráo ser aplicadas
cumulãtivamente com a multa (art. 156, §7').

í 1.4.1. Antes da aplicação da multa sêrá facrlltada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimação (art. 157)
'11.4.2. Se a multa aplicáda e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao
valor do pagamênto eventualmente devido pelo Contratantê ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença sêrá descontada da garantia pÍestada
ou sêrá cobrada judiciâlmente (art. '156, §8').
11.4.3. Previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multâ podeÉ
ser recolhida administrativamênte no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar
da data do recêbimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicâção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contmlado, observando-se o procedimento previslo
no capute parágrafos do art. '158 da Lei no 14.í33, de 2O21, pa.a as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de dêclaraçáo de inidonêidade para licitar ou

contratar.
1 1 .6. Na aplicaçáo das sançóes serão consideEdos (art. 1 56, §1o)

a) a natureza e a gravidade da infraçáo comeüda;
as peailiaridades do câso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela pÍoúêrem para o Contratante:
a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridede, conforme
normas e oriêntaçóes dos órgãos de @ntrole.

Í 1.7. Os atos previstos comb inÍraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitaÉês e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lêsivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamentê, nos ÍTtêstTtos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. í59)
1í.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser dêsconsiderada sempre que

utilizâda com abuso dó Oireito pa6 facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos pÍeüstos neste contrato ou para provocar conÍusáo patrimonial, e, nesse c€tso,

todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seÉo estendidos aos seus

administradores e sócios @m poderes de administraÉo, à pessoa jurÍdica sucessora

ou à empresa do mêsmo ramo com Íelaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, obsêÍvados, em todos os cÍlsos, o contÉditóÍio' a ampla

defesa e a obrigatoriedade dê análise jurídica pévia (art. 160)

1 1 .9. O Contratante deverá, no pÊlzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

dê aplicaÉo da sanÉo, informaÍ e manter atualizados os dados relativos às sanções

por 
'eta 

ápticaoas, irara fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas

inidôneas e Suspenóas (Ceis) e no C€dastro Nacional de EmpÍesas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Exêcutivo FedeEl. (AÍt. 161)
11.10. As sanções de impedimênto de licitar ê contEtar e declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contÍatar sáo pâssíveis de rêabilitaÉo na forma do art. í63 da Lei no

14.133t21.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXNNçÃO CONTRATUAL
12.1 .O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado'

independentementê de terem sido cumprictas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.
12.1.1 . O contrato pode ser extinto antes do pr€zo nele fixado, sem ônus para

o Contratante, quando êsta não dispusêr de créditos orçamentários paÍa sua

continuidadê ou quando entender que o contrato não mais lhê oferece

vantagem.
Q.1.í. A eíinção nesta hipótese o@nerá na próxima data de aniversário do

contrato, desdã que haja a notificaÉo do contratado pelo contratante nesse

senlido com pelo menos Z (dois) meses de antecedência desse dia'
Í2.1.3. Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata esG

subitemocorracommenosde2(dois)mesêsdadatadeaniversário'aeíinçáo
contratual oconêrá ap6s 2 (dois) meses dã data da comunicaçáo'

12.2. O contrato pode sêr extinto antes de cumpridas as obrigaÉes nele e_stipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo ,137 da NLLC'

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defêsa'
12.2.1 . 

-Nesta 
hipótese, a[licarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

b
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12.2.2. A atteraçáo social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rêscisão se não restringir sua capacidade de conduir o
contrato.

12.2.2.1 . Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraÉo subjetiva.

12.3. O termo dê rescisâo, sempÍê que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já ormpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.3.2. Relaçáo dos pagamentos .iá efetuados e âindâ devidos;
í 2.3.3. lndênizaçôês e multas.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
í3.'1. As despesas de@nêntes da presente contratação coÍTerão à conta de Íêqtrsos
especmcos consignados no Orçamento Geral da União deíe exercicio, na dotaÉo
abaixo discriminada:

l. GestÉlo/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa dê Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotaÉo relativa aos exercícios Íinancearos subseguentes será indicâda após
aprovação da Lei OrçamentáÍia respectiva e liberaçáo dos cÍéditos correspondentes,
mediante apostilamento. Na dotaÉo:

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serão dêcididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo§ções
contidas na Lei no í4.133, de 2021 e demais normas fêderais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - CÓdigo
de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

í5. CúUSULA DÉCMA QUINTA. ALTERAçÔES
15-1. Evêntuais alterações contÍatuais reger-se-ão pêla disciplina dos arts. í24 e
seguintes da Lêi no 14.133, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a acêitar, nas mesmas condiçóes contÉtuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e
cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.As supressôes rêsuttiantes dê acordo celebrado entre as partes contÍatantes
podeÉo ex@der o limite dê 25% (vinte ê cinco por cênto) do valor inicial atualizado do
têrmo de contrato.
í5.4. Registros que nâo €racierizam alteÍ:lÉo do contrato podem ser rêalizados por
simplês apostila, dispensada a cêlebraçáo de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei
no 14.í33, de 2021.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. PUBLICAçÃO
'16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicâÉo deste instrumento nos
termos e condiÉes previsias na Lei no 14.133/21.

í7, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO
17.1. Fia eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia express.t a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, parâ diÍimir quaisquer questôes
que possam advir do prêsente Contrato, @nforme art. 92, §1o da Lei no í4.133/2í.
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E assim, por estarem assim justas e acoÍdadas, após lido e acfiado confonÍle, as partes
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual têor e forma para um so efeito
legal, nos termos do aÍ1.221 do Código Civil Brasileiro.

coREAú-cE, _ DE DE 
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CÂuane MUNICIPAL DE COREAÚ
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ANTÔNIo WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA cÂMARA MUNtctPAL
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CONTRATADA
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Avrso DE olsPENsA DE LlcrrAçÃo

DTSeENSA DE LrcrrAÇÃo N' 016/2025-DL - ESTADo Do cEARÁ - cÂuenR
MUNICIPAL DE CoREAU . AVISO DE CONVOCAÇÃO PANN PROPOSTAS
ADICIONAIS - DISPENSA Oe ltCrRçÃO N' 016/2025-DL. O Agente de Contrataçáo
da Câmara Municipal de Coreaú/CE - torna público o interesse em obter propostas
adicionais de evêntuais interessados na Oispensa de LicitaÉo N" 016/2025-DL, cujo
objeto e coxrnauÇÃo PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS Oe TÉCH|COS
AOMINISTRATIVOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO A OUVIOORIA DA
cÂmlRn MUNICIPAL Oe cOnelÚlCE, tudo conforme especificaçóes contidas no
Termo de RefeÍência o qual encontram-se disponíveis no site da Câmara Municipal de
Coreaú, através do seguinte endeÍeço eletrônico httos:/Árvww.cmcoreau.ce.oov.br/. Os
interessados deveráo encaminhar a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação exigidos no Termo de Referência, através do e-mail:
camara@cmcoreau.ce.qov.br, até o dia 07 de Agosto de 2025. CoreaúlCE, 04 de
Agosto de 2025. Antônio Ribeiro Lima

Coreaú/CE, de2025

ANTÔNI BEIRO LIMA
AGENTE DE TAçÃO
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Agente de ContrataÉo.


